
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

GABINETE - LUZERNA

PORTARIA Nº 53 / 2020 - GAB/LUZ (11.01.11.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Luzerna-SC, 12 de março de 2020.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus
Luzerna, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 107/2020 - PORT/REIT, de
28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União, seção 2, pag. 25, em 29/01/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR a Reunião Pedagógica Geral no Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna.

Art. 2º - DETERMINAR que todos os Docentes do IFC - Campus Luzerna participem das reuniões que
serão realizadas conforme agendamento da Direção de Ensino, Pesquisa e Extensão - DEPE.

Art. 3º - REVOGAR PORTARIA N° 122/GAB/DG/CLUZ/IFC/2017, DE 01 DE AGOSTO DE 2017

Art. 4º - Atribui-se a esta portaria 01 hora semanal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e tem validade até 12/03/2022.

(Assinado digitalmente em 12/03/2020 16:46 ) 
EDUARDO BUTZEN 

DIRETOR GERAL - TITULAR 
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